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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

AMAZONAS 
GABINETE 

RUA FERREIRA PENA, Nº 1109, CENTRO, CEP 69.025-010, MANAUS/AM. FONE: (92) 3306-0010

 
PARECER REFERENCIAL n. 00007/2018/GAB/PF/IFAM/PGF/AGU

 
NUP: 00815.000024/2018-11
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS - IFAM
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. AQUISIÇÕES
DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
1. O parecer referencial consiste em instrumento destinado a sintetizar orientações sobre matérias idênticas e
recorrentes quando a análise jurídica se limita à verificação do atendimento de exigências legais a partir da
simples conferência de documentos e o volume demandas é capaz de comprometer a atuação do órgão
consultivo, conforme Orientação Normativa nº 55/2014, da Advocacia-Geral da União - AGU.
2. Presença dos requisitos no caso aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural e suas organizações, com dispensa de licitação e realização de chamada pública, com recursos
financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE no âmbito do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução nº 26/2013, de 17 de
junho de 2013, do FNDE.
3. Documentação a ser conferida pela área técnica do IFAM, com o expresso atestado de que a situação concreta
se amolda aos termos e recomendações da manifestação referencial. Dispensa de análise jurídica
individualizada. Orientações.

 
Magnífico Reitor do IFAM
Senhoras e Senhores Dirigentes do IFAM

 
I - Relatório

 
1. O presente parecer referencial tem por propósito dispor sobre os aspectos jurídicos relativos à aquisição de gêneros
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas organizações, com dispensa de licitação e realização de
chamada pública, com recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE no âmbito do
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE (Artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução nº 26/2013, de 17 de junho de
2013, do FNDE).

 
2. Sua emissão tem por fundamentos a Orientação Normativa - ON nº 55/2014 da AGU, o Acórdão nº 2.674/2014 do
Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU e  a Portaria nº 262/2017, da Procuradoria-Geral Federal - PGF. Confira-se o teor da
ON, da ementa do acórdão e do artigo 2º da portaria:

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada
pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos
termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da
simples conferência de documentos.
 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões
expostas pelo Relator, com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
277, inciso III, 282 e 287, § 1º do RITCU, em:
(...)
9.2. informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não
impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico
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em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja
completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada
diante da estrita análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da
regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma; e
 
Art. 2º São requisitos para a elaboração de manifestação jurídica referencial:
I - o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes que acarrete sobrecarga de trabalho devidamente
comprovada e venha a impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos; e
II - a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da
simples conferência de documentos.
 

3. Nesse contexto, considerando-se o volume de processos enviados à Procuradoria Federal junto ao Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas - PF-IFAM, bem assim a sistemática reiteração das mesmas recomendações quanto à
instrução processual e à conformação das minutas a serem empregadas, revela-se mais eficiente que a análise jurídica referida no
parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/1993 seja realizada em caráter amplo, com dispensa de manifestações individualizadas.

 
4. E isso importará em maior celeridade aos processos que tratam das aquisições de alimentos para composição de
merenda escolar, que concorrem com diversos outros tipos de demandas consultivas, sem que haja infraestrutura administrativa capaz
de atender a todas em tempo ideal.

 
5. É o relatório.

 
II - Fundamentação
 
A - Da aquisição de alimentos da agricultura familiar e da dispensa de licitação
 
6. Como é conhecido, os bens e serviços de interesse da Administração devem ser por ela adquiridos ou contratados por
meio de licitação, ressalvadas situações específicas previstas na legislação, observado o disposto no inciso XXI do artigo 37 da
Constituição e especialmente na Lei nº 8.666/1993.  

 
7. Nessa lei, que dispõe sobre as normas de licitações e contratos da Administração Pública, foram previstas diversas
hipóteses de contratação direta, classificadas em dispensa ou inexigibilidade de licitação, dispostas nos seus artigos 17, 24 e 25, sem
prejuízo de outras hipóteses estabelecidas em outras leis, como a do artigo 14 da Lei nº 11.947/2009.  

 
8. Os processos licitatórios e os de contratação direta têm, pois, natureza instrumental e se destinam a viabilizar o
provimento de alguma necessidade da Administração, cuja concretização dos seus fins institucionais é capaz de proporcionar a
satisfação do interesse público.

 
9. No caso do IFAM, concebida sua missão institucional de promover o direito social de educação preconizado na
Constituição nos artigos 6º e 205, observado o disposto nos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.892/2008, cabe-lhe garantir, dentre outros,  o
atendimento dos educandos em todas as etapas da educação básica em relação a necessidades assistenciais específicas, na forma
prevista no inciso VII do artigo 208 da Constituição. Confiram-se os dispositivos constitucionais:   

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na
forma desta Constituição.
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a
colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho.
 
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
(...)
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares
de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (destaquei)
 

10. Destarte, o IFAM está vinculado ao dever constitucional de proporcionar a alimentação dos seus discentes no âmbito
da educação básica, havendo de promover as contratações necessárias para esse fim. 

 
11. A alimentação escolar foi disciplinada na Lei nº 11.947/2009, por meio da qual foi instituído o PNAE, ficando sob a
responsabilidade do FNDE os repasses dos recursos federais consignados em orçamento para execução do programa. Confiram-se os
seguintes dispositivos dessa lei: 

 
Art. 1º  Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo. 
Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar: 
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que
respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o
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desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e
seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica; 
II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo
currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida,
na perspectiva da segurança alimentar e nutricional; 
III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica; 
IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada; 
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de
quilombos;  
VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos
que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social. 
Art. 3º  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será
promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
Art. 4º O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e
o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que
cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 
Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão repassados
em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e
observadas as disposições desta Lei. 
§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será efetivada
automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em
conta corrente específica. 

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1o deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

 
12. Nesse mesma lei ficou estabelecido que dos recursos repassados pelo FNDE para a execução do PNAE, no mínimo
30% devem ser destinados à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas
organizações, podendo ser dispensada a licitação. Nesse sentido, confira-se o disposto no artigo 14 da Lei nº 11.947/2009, in verbis:

 
Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta
por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.
§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no
art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas
pelas normas que regulamentam a matéria.

 
13. O Conselho Deliberativo do FNDE – CD/FNDE, regulamentando a Lei nº 11.947/2009, editou a Resolução nº
26/2013, de 17 de junho de 2013[1], que assim disciplinou a aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE:

 
Art. 18 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE serão utilizados exclusivamente na
aquisição de gêneros alimentícios.
Parágrafo único. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros alimentícios, deverá estar
desvinculada do processo de compra do PNAE.
Art. 19 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo
nutricionista, observando as diretrizes desta Resolução e deverá ser realizada, sempre que possível, no mesmo
ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.
Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser realizada por meio de licitação pública,
nos termos da Lei nº 8.666/1993 ou da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por dispensa do
procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009.
§1º Quando a EEx. optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº
11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.
§2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta específica para
aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares
Rurais ou suas organizações.

 
14. Essa solução é compatível com a mesma empregada nas aquisições de gêneros alimentícios do Programa de Aquisição
de Alimentos - PAA de que trata o artigo 19 da Lei nº 10.696/2003, observado o disposto no artigo 5º do Decreto nº 7.775/2012  e no
Decreto nº 8.473/2015, disciplinada pela Instrução Normativa nº 2, de 29 de março de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SG/MPDG. A propósito, o PAA tem caráter suplementar em relação ao PNAE, conforme
disposto no § 3º do artigo 9º do Decreto nº 7.775/2012. 

 
15. Portanto, impõe-se reconhecer a obrigação do IFAM em promover a alimentação de seus alunos e a possibilidade de
aquisição de alimentos da agricultura familiar por meio de chamada pública, dispensando-se a licitação.
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B - Do procedimento - aspectos gerais

 
16. Por óbvio, a realização da contratação sob comento pressupõe a instauração de processo administrativo, observado
o disposto no §único do artigo 26 e artigo 38 da Lei nº 8.666/1993 e na 9.784/1999, dentre outras normas, além do disposto na Portaria
Interministerial nº 1.677/2015, dos Ministérios da Justiça e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

 
17. Deve iniciar com a requisição elaborada pelo agente ou setor competente, conforme referido no  Acórdão nº
254/2004 da 2ª Câmara do TCU, com justificativas preliminares acerca da necessidade dos produtos a adquirir pelo mérito e
quantitativos (artigo 2º, parágrafo único, VII, da Lei nº 9.784/1999, artigo 15, § 7º, II, da Lei nº 8.666/1993), que deverão ser
complementadas por medidas comentadas no tópico seguinte.

 
18. Por outro lado, convém que o processo seja conduzido por equipe de servidores expressamente designada para tal
fim, salvo na hipótese de unidades administrativas com atribuições e competências específicas estabelecidas regimentalmente,
observado o disposto nos artigos 11 ao 17 da Lei nº 9.784/1999.

 
19. E, além disso, nada obstante a especificidade da contratação, convém que a autoridade administrativa competente
autorize motivadamente a dispensa de licitação e a chamada pública, observadas as diretrizes dos artigos 26 e 38 da Lei nº
8.666/1993.  

 
C - Do procedimento - aspectos específicos

 
20. No tocante ao procedimento específico da chamada pública, está previsto na Resolução mencionada e no Manual de
Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar, disponibilizado no endereço
eletrônico http://www.fnde.gov.br/programas/pnae/pnae-area-para-gestores/pnae-manuais-cartilhas, cuja aplicação fica
recomendada. 

 
21. Segundo consta, a primeira providência a ser adotada é no sentido de aferir a disponibilidade orçamentária
específica (FNDE-PNAE), identificando os recursos disponíveis e a reserva mínima de 30%, observado o disposto no artigo 14 da Lei
nº 8.213/1991, dentre outros diversos dispositivos legais (v.g. artigos 38, 55, V e 57 da Lei nº 8.666/1993, artigo 30 do Decreto nº
93.872/1986 etc.). 

 
22.  Após, impõe-se a realização de um mapeamento dos produtos da agricultura familiar, com discriminação dos
produtos locais, quantidade de produção e época de colheita, de modo a identificar a conveniência e a oportunidade das aquisições. 

 
23. A esse respeito consta no manual que:  

 
A articulação entre os atores sociais envolvidos no processo de aquisição de produtos da agricultura familiar
para a alimentação escolar é fundamental para a boa execução do programa.
Para identificar a diversidade e a quantidade dos gêneros alimentícios ofertados pela agricultura familiar que
poderão ser utilizados no cardápio da alimentação escolar, é de grande importância que haja um diálogo e um
trabalho conjunto entre as Secretarias de Educação e de Agricultura (ou equivalente) da entidade executora, e
destas com as representações da agricultura familiar e de segmentos que possam trabalhar com a interlocução
entre ambas, como as entidades locais de assistência técnica e extensão rural (ATER). A partir dessa
articulação, será possível realizar o mapeamento dos produtos da agricultura familiar local.
O mapeamento deve conter, no mínimo, a discriminação dos produtos locais, quantidade de produção e época
de colheita (calendário agrícola).
A participação do nutricionista é de fundamental importância nesse processo, pois é este o profissional que irá
compor o cardápio escolar, levando em consideração o mapeamento dos produtos da agricultura familiar local.
O nutricionista poderá ainda contar com o apoio das entidades representativas da agricultura familiar, para
conhecer os agricultores locais e seus níveis de organização, capacidade logística, de beneficiamento da
produção, entre outros, de forma a identificar e estimular o potencial para diversificar a sua produção e
atender à demanda da alimentação escolar.
 

24. Com base no mapeamento deve ser providenciada a elaboração dos cardápios da alimentação escolar por
nutricionista, incluindo alimentos regionais, com respeito às referências nutricionais e aos hábitos alimentares locais, conforme a safra,
observadas as orientações contidas no manual e especialmente os artigos 12, 14 ao 17 e 56 da Resolução nº 26/2013/FNDE. As
informações deverão ser agregadas ao contingente de alunos a serem atendidos etc, visando justificar a quantidade dos produtos a
adquirir. 

 
25. Passo seguinte consiste na realização de pesquisa de preços dos produtos a serem adquiridos, que devem ser
compatíveis com os de mercado, estabelecidos pela entidade executora e publicados no edital da chamada pública, em conformidade
com o disposto no artigo 29 da Resolução nº 26/2013/FNDE: 

 
Art. 29 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios será determinado pela EEx., com base na realização de
pesquisa de preços de mercado.
§1º O preço de aquisição será o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em âmbito local,
priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos insumos exigidos no
edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários
para o fornecimento do produto.
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§2º Na impossibilidade da pesquisa ser realizada em âmbito local, deverá ser realizada ou complementada em
âmbito territorial, estadual ou nacional, nessa ordem.
§3º: Os preços de aquisição definidos pela EEx. deverão constar na chamada pública, e serão os preços pagos
ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela venda do gênero alimentício.
§4º Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou orgânicos, a EEx.
poderá acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos
para produtos convencionais, conforme Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011.
§5º O projeto de venda a ser contratado deverá ser selecionado conforme os critérios estabelecidos pelo art. 25.
§ 6º A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata,
ao término do prazo de apresentação dos projetos.
 

26. Dada a especificidade da aquisição, consta no manual que "os preços apresentados na Chamada Pública são
previamente definidos pela Entidade Executora, e são esses os preços que serão praticados no âmbito dos contratos de aquisição de
produtos da agricultura familiar. Ou seja, o preço não é critério de classificação. Nesse sentido, os projetos de venda devem conter os
mesmos preços apresentados na Chamada Pública"  (gn).

 
27. Para a instrução do processo, devem ser providenciados os seguintes documentos: 

 
a) edital de chamada pública com as informações suficientes para que os fornecedores formulem corretamente os

projetos de venda, como tipos de produtos, quantidades, cronograma de entregas (diárias, semanal, período de fornecimento etc.) e
locais de entrega; 

 
b) projeto de venda, consistente em documento por meio do qual os agricultores familiares formalizarão seu interesse

em vender sua produção para a alimentação escolar (modelo de proposta).
 
c) contrato de compra, instrumento de natureza obrigacional por meio do qual será formalizado o vínculo jurídico

entre o IFAM e os agricultores familiares ou suas organizações.
 

28. Recomenda-se que sejam empregados os modelos fornecidos pelo FNDE, contidos no Manual, tanto porque se
pressupõe que tenham sido elaborados com atenção às normas que edita quanto em razão de que o IFAM haverá de lhe prestar contas
oportunamente, sendo prudente que siga as orientações daquela entidade por medida de segurança jurídica. 

 
29. Claro que os modelos são suscetíveis de alterações, porém, devem ser devida e expressamente justificadas no
processo.  Mas é importante que sejam rigorosamente observadas as disposições contidas nos artigos 31 e 32 da Resolução nº
26/2013/FNDE, in verbis:

 
Art. 31 Os projetos de venda selecionados resultarão na celebração de contratos com a EEx., os quais deverão
estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada
pública.
Art. 32 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar
/ano/entidade executora, e obedecerá as seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados
deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar /ano/EEx.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do
número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica x R$
20.000,00.
§1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx. a responsabilidade pelo controle
do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais.
§2º Cabe às EEx. a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de
comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas também compete o controle do
limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos formais.
 

30. Por sinal, aproveitando integralmente o modelo recomendado pelo FNDE, elaborei um modelo básico a ser
utilizado (Anexo I deste parecer), inserindo regra sobre a irreajustabilidade (item c na cláusula quarta) e cláusulas tratando das
obrigações gerais das partes e das penalidades, o que fiz em atenção aos incisos III e VII do artigo 55 da Lei nº 8.666/1993 (cláusulas
décima e décima primeira, com renumeração das mais cláusulas).  

 
31. Após a regular instrução do processo, deve-se providenciar a publicação do edital e seus anexos, observando-se as
condições e prazos previstos no artigo 26 da Resolução nº 26/2013/FNDE, assim redigido: 

 
Art. 26 As EEx. deverão publicar os editais de chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios para a
alimentação escolar em jornal de circulação local e na forma de mural em local público de ampla circulação,
divulgar em seu endereço na internet, caso haja, e divulgar para organizações locais da agricultura familiar e
para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. Se necessário, publique-se em
jornal de circulação regional, estadual ou nacional e em rádios locais.
§1º Os editais das chamadas públicas deverão permanecer abertos para recebimento dos projetos de venda por
um período mínimo de 20 dias
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§2º Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada pública de
compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem na
mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo RT, que
poderá contar com o respaldo do CAE.
 

32. No período estipulado devem ser apresentados e recebidos os projetos de venda, com a apresentação dos documentos
exigidos para a habilitação e seleção dos fornecedores. 

 
33. A respeito de quem pode assinar os projetos de venda, destaco o seguinte trecho do Manual:  

 
Assinam o projeto de venda, em acordo com a habilitação pretendida:
• os representantes do grupo formal (agricultores familiares organizados em grupos formais da agricultura
familiar como associações e cooperativas, detentoras de DAP jurídica. Nesse caso, os contratos serão firmados
com a entidade);
• os agricultores fornecedores do grupo informal (agricultores familiares organizados em grupos informais, que
não detém DAP jurídica. Nesse caso, serão formalizados contratos individuais) ou;
• o fornecedor individual (agricultores familiares que apresentam projetos individuais,com base apenas na
produção própria. Também nesse caso os contratos serão formalizados com o fornecedor individual).
Nos casos de grupos informais, o projeto deverá incluir a relação de todos os agricultores participantes, com
nome completo, CPF e DAP física (modelo de projeto em anexo).
Ainda, na elaboração do projeto de venda, todo agricultor participante (individual e de grupo informal) deverá
preencher uma declaração de que os produtos a serem entregues, relacionados à sua DAP física, são de
produção própria. Para os grupos formais a declaração citada deve ser feita pela organização formal e
assinada pelo seu representante legal (modelo de declaração em anexo).
 

34. E a título de documentação, devem ser exigidos os documentos consignados nos artigos 27 e 28 da Resolução nº
26/2013/FNDE:  

 
Art. 27 Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se-á:
§ 1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo IV);
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.
§ 2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo:
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.
§ 3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado
pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; e
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus cooperados/associados; e
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.
§4° Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado à EEx. a abertura de prazo
para a regularização da documentação.  (destaquei)

 
35. Segue-se a classificação das propostas, consoante regras previstas no edital, podendo ser exigidas amostras para
controle de qualidade do fornecedor classificado em primeiro lugar, e assim sucessivamente até a classificação necessária para
satisfazer as necessidades administrativas especificadas.

 
36. Finalmente, os fornecedores devem ser convocados para assinarem os contratos, após o que cabe a entrega dos
produtos, emissão de termo de recebimento e pagamento, conforme os termos da Resolução e orientações contidas no Manual,
aspectos que não são pertinentes a este parecer referencial. 

 



19/10/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/185423680

https://sapiens.agu.gov.br/documento/185423680 7/11

37. No que diz respeito à vigência dos contratos, devem ter sua duração limitada à dos respectivos créditos orçamentários,
pressupondo-se sua vigência durante um único exercício financeiro em razão do princípio da anualidade orçamentária, observado o
disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. Contudo, admite-se que a vigência possa exceder ao exercício quando as despesas
correspondentes sejam integralmente empenhadas até o dia 31 de dezembro do ano em que tenha sido celebrado, conforme tratado na
ON nº 39 da AGU, in verbis:

 
A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS REGIDOS PELO ART. 57, CAPUT, DA LEI 8.666, DE 1993, PODE
ULTRAPASSAR O EXERCÍCIO FINANCEIRO EM QUE CELEBRADOS, DESDE QUE AS DESPESAS A ELES
REFERENTES SEJAM INTEGRALMENTE EMPENHADAS ATÉ 31 DE DEZEMBRO, PERMITINDO-SE,
ASSIM, SUA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR.

 
38. Vale lembrar ainda que cada contrato haverá de estar contido em processo específico, devidamente instruído, conforme
recomendação contida na ON nº 2 da AGU, concebidas as devidas adaptações aos processos eletrônicos

 
OS INSTRUMENTOS DOS CONTRATOS, CONVÊNIOS E DEMAIS AJUSTES, BEM COMO OS
RESPECTIVOS ADITIVOS, DEVEM INTEGRAR UM ÚNICO PROCESSO ADMINISTRATIVO,
DEVIDAMENTE AUTUADO EM SEQUÊNCIA CRONOLÓGICA, NUMERADO, RUBRICADO, CONTENDO
CADA VOLUME OS RESPECTIVOS TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO.

 
III - Conclusão

 
39. Diante o exposto, este parecer referencial sistematiza e consolida as recomendações básicas da PF-IFAM a respeito
da dispensa de licitação para a aquisição direta de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas
organizações, com realização de chamada pública e emprego de recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do
PNAE, ficando dispensadas manifestações individualizadas nos processos administrativos. 

 
40. Este parecer aplica-se única e exclusivamente na hipótese de incidência do Artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 e da
Resolução nº 26/2013, de 17 de junho de 2013, do FNDE.

 
41. Nada obstante, havendo dúvida jurídica em qualquer circunstância, cabe seu envio à PF-IFAM, sendo que nesse caso
a unidade consulente deverá especificar contextualizadamente seus questionamentos, conforme artigos 10 e 11 da Portaria nº
526/2013/PGF/AGU e orientações contidas no Memorando nº 62/2017/GAB/PFIFAM/PGF/AGU.

 
42. Cópia deste parecer deve ser inserida nos processos administrativos correspondentes, cabendo em cada
qual manifestação expressa que reconheça o enquadramento do caso concreto à sua exata hipótese de aplicação (conforme
Anexo II), observando o cumprimento de cada orientação prevista nos itens 16 ao 38, sem prejuízo de outras medidas que possam
ser devidas em função de peculiaridades decorrentes de circunstâncias especiais.

 
43. Recomenda-se, por fim, à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração e às Diretorias-Gerais
dos Campi que, observados os termos dos artigos 72, 78, II, e 79, 148, I e VI, e  154, XIV, do Regimento Interno do IFAM, e em
articulação integrada, elaborem lista de verificação de providências (check-list), estabelecendo o fluxo das atividades necessárias à
instauração, desenvolvimento e conclusão dos processos, contemplando as rotinas internas das unidades, as competências regimentais
de cada qual e o atendimento de todas as orientações aqui apresentadas.

 
À Reitoria, à Pró-Reitoria de Planejamento e Administração, à Diretoria Executiva, às Diretorias-Gerais dos Campi e à

Auditoria.
 
Manaus, 19 de outubro de 2018.
 

 
BRUNO JÚNIOR BISINOTO

Procurador-Chefe
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ANEXO I
 

SUGESTÃO DE MODELO DE CONTRATO
 

CONTRATO N.º /20XX CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, pessoa jurídica de

direito público, com sede à Rua_____________, N.º _____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada
neste ato pelo(a) Sr.(a)_____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal
ou informal ou fornecedor individual), com situado na._____________, n.º____, em (município), inscrito(a) no CNPJ sob
n.º________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ (grupos informais e individuais), doravante
denominado CONTRATADO[2], fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/93, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

 
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ___ semestre de 20XX, descritos
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º _____,o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

 
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.
 
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$20.000,00 (vinte mil reais) por

DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
 
CLÁUSULA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios

da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de

Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar

incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

c. o preço é fixo e irreajustável
 

Produto Unidade   Quantidade Periodicidade de
Entrega Preço de Aquisição

                                               

preço unitário
(divulgado na
chamada
pública)

Preço
Total

       
       
 Valor Total do Contrato   

 
CLÁUSULA QUINTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:_______________________________Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
 
CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea“a”, e após a tramitação do

processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
 
CLÁUSULA SÉTIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito

a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
 
CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE

nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra,os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas,bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.
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CLÁUSULA NONA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA:
10.1 São obrigações do CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada;
e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital.
10.2 São obrigações do CONTRATADO:
a) O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital,

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: (especificar);
c) Substituir, às suas expensas, em prazo de dias, a contar da sua notificação, o objeto com vícios ou defeitos;
d) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, conforme o caso.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666, de 1993, e da Lei n.º 10.520, de 2002, o

CONTRATADO que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.
11.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para o

CONTRATANTE;
b) Multa moratória de _____ % (_____ por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de  _____  ( número por extenso) dias;
c) Multa compensatória de  _____ % ( _____  por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de

forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de até dois

anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

11.3 Também ficam sujeitas às penalidades dos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, o CONTRATADO
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
11.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.
11.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
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d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,cobrada judicialmente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do _________________________.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/20XX, pela Resolução CD/FNDE nº

_____/20XX, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009,em todos os seus termos.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas

condições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima

Sétima, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cronograma apresentado

(Cláusula Quarta) ou até ______de__________de _________.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA:
É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na
presença de duas testemunhas.
 
(município), ____de________ de ________.
 
 

____________________________________
CONTRATADO

 
____________________________________

CONTRATANTE
 

TESTEMUNHAS:
1. _______________________________________
2. _______________________________________
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ANEXO II
 
 

ATESTADO DE CONFORMIDADE
 
 

Processo: ____________________
Referência/objeto: ___________________________________________

 
 
Atesto que o presente processo trata de dispensa de licitação para a aquisição direta de gêneros alimentícios da

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e suas organizações, com realização de chamada pública e mediante recursos
financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, com fundamento no Artigo 14 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução nº
26/2013/FNDE, amoldando-se à hipótese tratada no PARECER REFERENCIAL n. 00007/2018/GAB/PF/IFAM/PGF/AGU, cujas
recomendações foram atendidas no caso concreto.

 
Atesto ainda que foram observadas as regras da Resolução nº 26/2013, de 17 de junho de 2013, do FNDE, e as

orientações do Manual de Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar do FNDE.
 
Fica, assim, dispensada a remessa do processo para exame individualizado pela PF-IFAM, conforme Orientação

Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União.
 
__________________, _____ de _____________________ de 20___
 
 
 

_____________________________________________
Identificação e assinatura

 
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 00815000024201811 e da chave de acesso 4a107c62

Notas

1. ^ Os artigos 25 ao 27 e 29 ao 31 tiveram suas redações alteradas por meio da Resolução nº 4, de 2 de abril de 2015, do
FNDE, publicada no DOU de 08/04/2015.

2. ^ Deve ser observada a adequação do termo conforme o número e gênero, de acordo com o caso.
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